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LEI N° 44912015

Denomina Escola Municipal doMunicípio
de Guapirama, Estado do Paraná, e dá
outrasprovidencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA - ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l° Fica o Executivo Municipal autorizado a denominar a Escola Municipal,
situada no terreno devidamente matriculado sob n? 8.467 do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Joaquim Távora.

Art. 2° Denomina-se a referida Escola Municipal de "Escola Municipal Professora
Maria Antonieta Nagib - Ensino Fundamental"

Art. 3°Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guapirama, aos 28 dias do mês de abril do ano de
2015.

(JijD
Pedro de Oliveira
PrefeitoMunicipal
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